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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA FONE: 72-1644

RHSP1 UC/AG F'Jg Cl9/84

A Camara Municipal de Ivaipora, Cstado 
, ° do Parana, aprovou e eu, Presidente

promulgo a seguinte

R.-SPUIÇAO

Sumula: Dispõe sobre a atualizaçao dos subsídios dos ^enhores Vereadores.

ART. 16 4» De acordo com o que preceitua o artigo 66 da jei Complementar - 

n6 38 de 13 de novembro de .1979, a Rfesoluçao n6 G18/84, deste - 

Legislativo, passara a vigorar com a seguinte redaçao:

- Gs subsídios dos Senhores Vereadores de Ivalpora, Gstado do Pa­
rana, a partir do dia primeiro do mes de janeiro do ano de mil- 

novecentos e oitenta e cinco(1985), sao fixados em Crlí 925.928,00

I

(novecentos e vinte mil, novecentos e vinte oito cruzeiros) mejn 

sais, sendo Cri? 462.964,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil , 
novecentos, novecentos e sessenta e quatro cruzeiros) a parte - 

variável, para a razao 

tecentos e ouaienta e um cruzeiros), 

a cue o Vereador ccmrarecer e participar das votaçoes e ate o - 

máximo de(ouatro) sessões por mes.
- As Sessões Extraordinárias nao serão remuneradas.

de Er| l]5.741,00(Cento e ouinze mil,se- 

por cada Sessão Ordinária,

Paragrafo Único;
Art, 26 - 0s valores da remuneração fixados no artigo 1.6 desta Resoluçao- 

serao reajustados sempre cue forem os dos membros da Assembléia 

Legislativa do ‘"stado do Parana, de conformidade com o cue pre­
ceitua a Epj; Complementar n6 38 de 13 de novembro de 1979.

Art. 36 - As despesos desta resolução correrão por conta das rioteçoesespj?
r ^ r -■ S

cificadas na Peça Orçamentaria, com as suplementaçoes necesss - 

rias, caso se tornem insuficientes.
Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrario.
Salas das Sessões da Camara Municipal de Ivaipora, aos desesseis dias do­
mes de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro.

^ _____
Flavrn MarrTns de Froença

- Presidente -

e Andr^d^Augusto Martin
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